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máscara, de modo a permitir a visualização do seu rosto - conceden-
do-se somente ao candidato a manipulação de sua máscara -, man-
tendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de
qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicação;
i) poderá permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos
banheiros e observar os procedimentos de higienização das mãos
nesses ambientes;
j) deverá submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término
da avaliação para evitar aglomeração.
5.1.1 Caso haja, na localidade onde será realizada a avaliação, le-
gislação que estabeleça a obrigatoriedade do uso da máscara, so-
mente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação
usando máscara.
5.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qual-
quer outro material. As máscaras, inclusive, as descartáveis e as ci-
rúrgicas, não poderão ser modificadas/adulteradas, bem como as de
tecido não poderão ser de material transparente ou conter qualquer
tipo de perfuração. Caso o Cebraspe identifique alteração, recorte, re-
tirada de camadas de proteção, adaptação ou inadequação no uso de
máscaras, será solicitado ao candidato que faça o descarte e a subs-
tituição da máscara inadequada e coloque outra que cumpra os cri-
térios de biossegurança para garantir sua permanência no local de
provas. O Cebraspe não fornecerá máscaras. Aconselha-se que o
candidato tenha máscaras reservas.
5.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de apli-
cação usando, além da máscara, protetor facial transparente (estilo vi-
seira), luvas descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou se-
mitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas de papel
para higienização de mãos e objetos, independentemente da higieni-
zação a ser feita pela equipe do Cebraspe. O candidato também po-
derá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde que
esse recipiente seja transparente.
5.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de
uso individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
5.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em
gel 70% aos candidatos, exceto na forma do subitem 5.2 deste edi-
tal.
5.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento
de sua chegada ao local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C,
será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura
corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local
de aplicação, for superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada
uma segunda aferição; se a segunda aferição confirmar que o can-
didato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o
candidato poderá ser encaminhado para realizar a fase em sala es-
pecial.
5.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas sa-
las e nos locais de circulação, bem como sabão líquido e papel toalha
nos banheiros.
5.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio
consumo, em embalagem transparente, para evitar a utilização de be-
bedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de
água para beber.
5.4 O candidato que informar, na data de realização do procedimento,
que está acometido pela Covid-19 não poderá realizá-lo.
5.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos proce-
dimentos gerais de prevenção do coronavírus nos locais de provas
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.

6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos
recursos interpostos contra o resultado provisório no exame médico e
na prova de capacidade física estarão à disposição dos candidatos a
partir da data provável de 17 de março de 2023, no endereço ele-
trônico www.cebraspe.org.br/concursos/pc_rj_21_delegado.
6.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de con-
gestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de res-
ponsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das jus-
tificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.
6.3 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroiden-
tificação para os candidatos que se autodeclararam negros e para o
procedimento de verificação para os candidatos que se autodeclara-
ram índios será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro (DOERJ) e divulgado na internet, no endereço eletrônico
www.cebraspe.org.br/concursos/pc_rj_21_delegado, na data provável
de 10 de abril de 2023.
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE IN-
VESTIGADOR POLICIAL DE 3ª CLASSE - 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, PRESIDENTE DA
COMISSÃO DO CONCURSO EM EPÍGRAFE, no uso de suas atri-
buições, torna pública, na forma da Lei Estadual nº 6.059, de
07/10/2011, a convocação das candidatas gestantes para a realização
da Prova de Capacidade Física, na forma que segue: Processo n°
SEI-360050/000197/2020.

1. DO LOCAL E DATAS DE REALIZAÇÃO DA PROVA DE CAPACI-
DADE FÍSICA

1.1. A Prova de Capacidade Física será realizada no Centro de Trei-
namento de Deodoro - CT DEO, localizado na Estrada São Pedro de
Alcântara, 2020 - Vila Militar, Rio de Janeiro - RJ, no dia
07/04/2023.

1.2. As candidatas convocadas nas datas e horários constantes na
Lista de Convocados, Anexo I ao presente Edital de Convocação, de-
verão comparecer 60 (sessenta) minutos antes do horário marcado
para o fechamento do portão, atentando-se aos horários destinados à
abertura e ao fechamento do portão, conforme o previsto no item 11
do Edital de Abertura. O acesso ao recinto será restrito às candidatas
de cada horário e dar-se-á pelo chamamento de fiscal.

2. DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA

2.1. Para a realização da Prova de Capacidade Física, o candidato
deverá comparecer no dia, horário e local previamente designados,
portando documento de identificação com foto, preferencialmente o
utilizado quando da realização de sua inscrição e atestado médico es-
pecífico, na forma estabelecida no Anexo II do Edital de abertura e,
ainda, se apresentar com trajes adequados, a saber: calção de ginás-
tica (ou malha, para o sexo feminino), tênis e camiseta sem desenhos
ou inscrições. Somente após a apresentação dos documentos, os
candidatos poderão fazer uso do banheiro e/ou vestiário.

2.2. A Prova de Capacidade Física será organizada em grupos se-
parados por gêneros - masculino e feminino, a critério da banca exa-
minadora e não obedecerá, necessariamente, a ordem de classifica-
ção na prova objetiva.

2.3. O atestado médico de que trata o item 2.1 deverá ter data de
emissão de no máximo 30 (trinta) dias antes da data de realização da
prova e conter, expressamente, a informação de que o candidato está
APTO a realizar a Prova de Capacidade Física do concurso público.
O atestado médico deverá ser original, estar redigido em letra legível,
com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o
nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua
emissão.

2.4. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou
apresentá-lo em desconformidade com o modelo constante no Anexo
II do Edital de abertura, não poderá ser submetido à Prova de Ca-
pacidade Física, sendo, automaticamente, eliminado do concurso.

2.5. A candidata que se apresentar com atestado médico que com-
prove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite
de realizar os exercícios da Prova Capacidade Física, terá suspensa a
sua avaliação física na 2ª etapa.

2.5.1. A candidata continuará participando das demais etapas do cer-
tame e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a rea-
lização da Prova de Capacidade Física após o período mínimo de

120 (cento e vinte) dias, a contar da data do parto ou fim do período
gestacional ou início do estado de puerpério, de acordo com a con-
veniência da administração, sem prejuízo da participação nas demais
etapas do concurso.

2.5.2. É de inteira responsabilidade da candidata procurar a FGV,
após o período mencionado, para a realização da prova de capaci-
dade física - 2ª etapa/1ª fase do certame.

2.5.3. É de inteira responsabilidade da candidata comunicar e enviar o
respectivo documento comprobatório à FGV, em até 10 (dez) dias
após a data do parto ou término do período gestacional ou início do
estado de puerpério, para agendamento e realização da referida 2ª
etapa.

2.5.4. A candidata que apresentar o atestado médico que comprove
seu estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os exercícios
da Prova de Capacidade Física, deverá apresentar atestado em que
conste, expressamente, que está apta a realizar os testes de esforço
físico exigidos no subitem 11.7.1 do Edital de Abertura.

2.5.5. A candidata que não entregar o atestado médico e se recusar a
realizar os exercícios da Prova de Capacidade Física alegando estado
de gravidez, será eliminada do concurso público.

2.6. Não haverá adaptação da Prova de Capacidade Física às con-
dições do candidato, não havendo tratamento diferenciado aos can-
didatos, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como al-
terações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, esta-
dos menstruais, indisposições, cãibras, contusões ou outras situações
que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou or-
gânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os exer-
cícios previstos de acordo com o escalonamento previamente efetua-
do pela FGV, o qual será realizado de forma aleatória, com exceção
do previsto no subitem 11.20 e seguintes do Edital de Abertura.

2.7. A preparação e o aquecimento para a realização dos testes de
esforço físico são de responsabilidade do próprio candidato, não po-
dendo interferir no andamento do concurso.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Cada teste de esforço físico terá 01 (um) coordenador respon-
sável que fará a explanação sobre a metodologia de preparação e
execução do teste específico, sendo o único autorizado a dirimir dú-
vidas dos candidatos, podendo inclusive, a seu critério, possibilitar a
demonstração da execução do teste de flexão de cúbitos / abdominal,
caso julgue necessário.

3.2. Será facultado ao candidato o uso de máscara no recinto da apli-
cação da Prova de Capacidade Física, sendo sugerido o não uso no
momento de realização dos testes.

3.3. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realiza-
ção da Prova de Capacidade Física, for surpreendido portando tele-
fone celular, relógio, smartwatch, wearable tech e/ou máquina fotográ-
fica. Será permitido o uso óculos escuros ou quaisquer acessórios de
chapelaria (chapéu, boné etc.).

3.4. Todos os casos omissos ou duvidosos, contingências e imprevis-
tos ocorridos durante a realização da Prova ou não, que não tenham
sido expressamente previstos no presente Edital, no Edital de abertura
e legislação vigente, serão resolvidos pela Comissão Especial do Con-
curso Público constituída para este fim, assessorados pela FGV e Co-
ordenação Geral da Prova.

3.5. O candidato que infringir qualquer proibição prevista neste Edital
e/ou no Edital de abertura, independentemente do resultado obtido na
Prova de Capacidade Física, será eliminado do concurso.

ANEXO I - LISTA DE CONVOCADAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA - (GESTANTES - Lei Estadual n° 6.059/11)
INVESTIGADOR POLICIAL DE 3ª CLASSE

Investigador Policial de 3ª Classe

Inscrição Nome Situação Classificação Data Abertura do Por-
tão

Fechamento do Portão

158073823 Camila Da Silva Da Conceição Silva Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158006279 Bruna Rafaela De Oliveira Cunha Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158088998 Menice Quintanilha De Souza Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158030459 Thais Honorato Sampaio Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158131310 Priscila Cardoso Garreta Prats Serrano Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158067088 Clarisse Braga Ferreira De Oliveira Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158029633 Graciele Silva Vieira De Souza Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158183423 Beatriz Senna Ferreira Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158052807 Priscila De Oliveira Santos Ramos Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158062629 Priscila Lahera Campos Junqueira Peixoto Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
158047787 Rosana Gomes Silva De Oliveira Aprovado Grávida/Puérpera 07/04/2023 8h00 8h40
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PE-
RITO L E G I S TA DE 3ª CLASSE - 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, PRESIDENTE DA
COMISSÃO DO CONCURSO EM EPÍGRAFE, no uso de suas atri-
buições, torna pública, na forma da Lei Estadual nº 6.059, de
07/10/2011, a convocação das candidatas gestantes para a realização
da Prova de Capacidade Física, na forma que segue: Processo n°
SEI 360050/000108/2020.

1. DO LOCAL E DATAS DE REALIZAÇÃO DA PROVA DE CAPACI-
DADE FÍSICA

1.1. A Prova de Capacidade Física será realizada no Centro de Trei-
namento de Deodoro - CT DEO, localizado na Estrada São Pedro de
Alcântara, 2020 - Vila Militar, Rio de Janeiro - RJ, no dia
07/04/2023.

1.2. As candidatas convocadas nas datas e horários constantes na
Lista de Convocados, Anexo I ao presente Edital de Convocação, de-
verão comparecer 60 (sessenta) minutos antes do horário marcado
para o fechamento do portão, atentando-se aos horários destinados à
abertura e ao fechamento do portão, conforme o previsto no item 11
do Edital de Abertura. O acesso ao recinto será restrito às candidatas
de cada horário e dar-se-á pelo chamamento de fiscal.

2. DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA

2.1. Para a realização da Prova de Capacidade Física, o candidato
deverá comparecer no dia, horário e local previamente designados,
portando documento de identificação com foto, preferencialmente o
utilizado quando da realização de sua inscrição e atestado médico es-
pecífico, na forma estabelecida no Anexo II do Edital de abertura e,
ainda, se apresentar com trajes adequados, a saber: calção de ginás-
tica (ou malha, para o sexo feminino), tênis e camiseta sem desenhos
ou inscrições. Somente após a apresentação dos documentos, os
candidatos poderão fazer uso do banheiro e/ou vestiário.

2.2. A Prova de Capacidade Física será organizada em grupos se-
parados por gêneros - masculino e feminino, a critério da banca exa-
minadora e não obedecerá, necessariamente, a ordem de classifica-
ção na prova objetiva.

2.3. O atestado médico de que trata o item 2.1 deverá ter data de
emissão de no máximo 30 (trinta) dias antes da data de realização da
prova e conter, expressamente, a informação de que o candidato está
APTO a realizar a Prova de Capacidade Física do concurso público.
O atestado médico deverá ser original, estar redigido em letra legível,
com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o
nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua
emissão.

2.4. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou
apresentá-lo em desconformidade com o modelo constante no Anexo
II do Edital de abertura, não poderá ser submetido à Prova de Ca-
pacidade Física, sendo, automaticamente, eliminado do concurso.

2.5. A candidata que se apresentar com atestado médico que com-
prove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite
de realizar os exercícios da Prova Capacidade Física, terá suspensa a
sua avaliação física na 2ª etapa.

2.5.1. A candidata continuará participando das demais etapas do cer-
tame e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a rea-
lização da Prova de Capacidade Física após o período mínimo de
120 (cento e vinte) dias, a contar da data do parto ou fim do período
gestacional ou início do estado de puerpério, de acordo com a con-
veniência da administração, sem prejuízo da participação nas demais
etapas do concurso.

2.5.2. É de inteira responsabilidade da candidata procurar a FGV,
após o período mencionado, para a realização da prova de capaci-
dade física - 2ª etapa/1ª fase do certame.

2.5.3. É de inteira responsabilidade da candidata comunicar e enviar o
respectivo documento comprobatório à FGV, em até 10 (dez) dias
após a data do parto ou término do período gestacional ou início do
estado de puerpério, para agendamento e realização da referida 2ª
etapa.

2.5.4. A candidata que apresentar o atestado médico que comprove
seu estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os exercícios
da Prova de Capacidade Física, deverá apresentar atestado em que
conste, expressamente, que está apta a realizar os testes de esforço
físico exigidos no subitem 11.7.1 do Edital de Abertura.

2.5.5. A candidata que não entregar o atestado médico e se recusar a
realizar os exercícios da Prova de Capacidade Física alegando estado
de gravidez, será eliminada do concurso público.

2.6. Não haverá adaptação da Prova de Capacidade Física às con-
dições do candidato, não havendo tratamento diferenciado aos can-
didatos, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como al-
terações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, esta-
dos menstruais, indisposições, cãibras, contusões ou outras situações
que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou or-
gânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os exer-
cícios previstos de acordo com o escalonamento previamente efetua-
do pela FGV, o qual será realizado de forma aleatória, com exceção
do previsto no subitem 11.20 e seguintes do Edital de Abertura.

2.7. A preparação e o aquecimento para a realização dos testes de
esforço físico são de responsabilidade do próprio candidato, não po-
dendo interferir no andamento do concurso.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Cada teste de esforço físico terá 01 (um) coordenador respon-
sável que fará a explanação sobre a metodologia de preparação e
execução do teste específico, sendo o único autorizado a dirimir dú-
vidas dos candidatos, podendo inclusive, a seu critério, possibilitar a
demonstração da execução do teste de flexão de cúbitos / abdominal,
caso julgue necessário.

3.2. Será facultado ao candidato o uso de máscara no recinto da apli-
cação da Prova de Capacidade Física, sendo sugerido o não uso no
momento de realização dos testes.

3.3. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realiza-
ção da Prova de Capacidade Física, for surpreendido portando tele-
fone celular, relógio, smartwatch, wearable tech e/ou máquina fotográ-
fica. Será permitido o uso óculos escuros ou quaisquer acessórios de
chapelaria (chapéu, boné etc.).

3.4. Todos os casos omissos ou duvidosos, contingências e imprevis-
tos ocorridos durante a realização da Prova ou não, que não tenham
sido expressamente previstos no presente Edital, no Edital de abertura
e legislação vigente, serão resolvidos pela Comissão Especial do Con-
curso Público constituída para este fim, assessorados pela FGV e Co-
ordenação Geral da Prova.

3.5. O candidato que infringir qualquer proibição prevista neste Edital
e/ou no Edital de abertura, independentemente do resultado obtido na
Prova de Capacidade Física, será eliminado do concurso.


